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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA

MENSAGEM NO OI5I2O2O. DE 28 DE JULIIO DE 2020.

A §ua Excelência o §enhor

ROBERTO DE LIMA MONT§M.O

Presidente dr Cômara Municiprl de ltaitinga-CE.

Urgêucia, Urgentíssima.

I cÁjttty.lrntctpaL DE ITAITTNGA
O E PARTAMENTO LEG I§LATIVO

AFRÜVADO

EM 13 /-oX /'?@
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§enhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Leglslativa, em
caráter de URGÊNCIA URGENTÍ§SIMA, tendo em vista o registro imediato Junto
ao CETRANIDETRAN-Ceará, o presente Projeto de Lei N' 015/2020 que dispõe
exclusivamente sobre a instituição e instalação do Departamento Munlcipal de

Trânsito de Itaitings-DEMUTR.{N e da Junta Administrativa de Recursos de

Infração - JÀRI, estabelecendo direitos e obrigações dos servidores lotados nerte
órgão e dá outras providêucias.

O presente projeto de lei visa instituir e instalar Departameuto

Municipal de Trânsiro de ttaitinga-DEMUTRAN e da Junta Administrativa de

Recursos de Infração - JARI.

Formulamos sinceros agradecimentos aos nobres vereadores pela

apreciação e votoção do presente ProJeto de lei, por ser de exclusivo interesse dos

§ervidores Públicos Agentes de Trânsito do Município de ltaitinga.

No ensejo, renovamos à Vossas Excelências protestos de

consideração e apreço.

Atenciosamente,

PAÇO DO GOVERNO MTII§ICIPAL DE ITAITINGA, GOVERNÀNDO

julho de2020.PARA TODOS,

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA

1' TARIO

PROJETO DE LEI N" 015/2020, DE 28 DE JULHO DE 2020.

Dispôe exclusivamente sobra a instituição e

instalação do Departamento Municipal de

Trânsito de ltaitinga-DEMUTRAN e da Junta
Administrativa de Recursos de lnfração -
JARI, estabelecendo direitos e obrigações
dos servidores lotados neste órgão e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, CEARÁ, ho uso de suas
atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de ITAITINGA aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

ríruuo r

DA NATUREZA JURiDICA,

FINALIDADE, COMPETÊNCN E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL AÁSCR OO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSffO.

CAPITULO I

DA NATUREZA JURíDrcA

AÉ. ío- Fica criado na sstrutura administrativa da Prefeitura Municipal de ltaitinga,
vinculado à Secretaria de Segurança Pública, o Departamento de Trânsito, defesa
civil e Divisão de Vigilância PúblÍca, o Departamento Municipal de Trânsito de
Itaitinga (DEMUTRAN).

AÉ. 2o - O Departamento Municípal de Trânsito (DEMUTRAN) será o órgão
municipal de trânsito, para os fins previstos na Lei Federal n" 9.503, de

de 1997 e, assim, responsável pelas ações relativas à circulação e

1

viária no Município.
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DAS FINALIDADES E COMPETÊNC|AS

Art. 3o- Compete ao Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN):

| - Cumprir e tazer cumprir a legislação ê as normas de trânsito, no âmbito de suas
atribuições;

ll - Planejar, projelar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e
de animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de
çiclístas;

lll - implantar, manter e operar o sistema de sinalizaçâo, os dispositivos e os
equipamentos de controle viário;

IV - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidantes de trânsito e
SUAS CAUSAS;

V - Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

Vl - executar a fiscalização de trânsito em vias tenestres, edificaçôes de uso
público ê edificaçÕes privadas de uso coletivo, autuâr e aplicar as medidas
administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, por
infraçóes de circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito
Brasileiro, no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os
infratores e anecadando as multas que aplicar, êxêrcêndo iguais atribuiçôes no
âmbito de ediÍicações privadas de uso coletivo, somênte para infrações de uso de
vagas reservadas em estacionamentos;

Vll - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de
circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro,
notificando os infratores e anecadando as multas que aplicaç

VIll - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administratlvas cabíveis
relativas a infraçües por excêsso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem
como notificar e arrecadar as multas quê aplicar;

lX - Fiscal izar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as
e arrecadando as multas nele previstas;

antar, manter ê opêrâr sistema de estacionamênto rotatlvo pâgo nas vias;

n
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Xl - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

Xll - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança
relativas aos serviços de remoção de veículos escolta e transporte de cargà
indivisível;

Xlll - integrar-se a outros órgãos e entidades do SÍstema Nacional de Trânsito para
fins de anecadação e compensação de multas impostas na área de sua
competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação ê à

celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos eondutorês de uma
para outra unidade da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa
Nacional de Trânsito;

XV - Promover e participar de p§etos e programas de educação e segurança de
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

XVll - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão
humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e
arrecadando multas decorrentes de infrações;

Xvlll - concêdêr autorízação para conduzir veículos de propulsão humana e de
tração animal;

XIX - articular-sê com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - Fiscalizar o nÍvel de emissão de poluentes e ruÍdo produzidos pelos veículos
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de
dar apoio às ações especíÍicas de órgão ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e
estabelecer os requisitos técnicos a sêrem observados para a circulação desses
veículos.

4"- O Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) terá a seguinte
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Diretoria de Engenharia e sinalização;
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Diretoria da divisão de fiscalização, tÉfego e administração;
Diretoria de Educação de Trânsito;
Diretoria de ControÍe e Análise de Estatística de Trânsito;
Junta Administrativa de Recurso de lnfração (JARI).

AÉ. 50 - Ao Diretor Geraldo Departamento Municipal de Trânsito compete:

l. A administração e gestão do Departamento Municipal de Trânsíto de ltaitinga,
ímplementando planos, programas e projetos;

ll. CI planejamento, p§eto, regulamentação, educação e operação do trânsito dos
usuários das vias públicas nos limítes do munícípio.

Art. 60 - À Diretoria de Engenharia e Sinalização compete:

l. planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos do
sistema viários;

ll, planejar o sistema de circulação viária do município;

lll. dar início a estudos de viabilidade técnica para a implantação dos projetos de
trânsito;

lV. integrar-sê com os diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no
sistema viário para aprovação de novos projetosi

V. elaborar prcjetos de engenharia de tráfego, atendendo aos padrôes a serêm
praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito,
conforme normas do CONTRAN, DENATFIAN e CETRAN;

Vl. acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar sêus resultados.

AÉ. 7o - À Diretoria de Fiscalização, Tráfego e Administração compete:

l. administrar o controíe de utilização dos talôes de muÍta, processamentos dos
autos de infração e cobranças das respectivas multas;

ll. administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos;

lll. controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e administração do pátio

e veículos;

a implantação, manutenção e durabilidade da sinallzação;

4

V perar em segurânça nas escolas;
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Vl. operar em rotas altemativas;

Vll. operar em travessia de pedestres e locais de emergência sem a devida
sinalização;

Vlll. operar a sinalização (verificação ou deficiências na sinalização).

Art. 80- À Diretoria de Educação de Trânsito compete:

l. promover a Educação de Trânsito junto à Rede Munícipal de Ensino, por meio de
planeJamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema
Nacional de Trânsito;

ll. promover câmpanhas educativas e o funcionamento de eecolas públicas de
trânsito nos moldes e padrões estabelecidos pelo CCINTRAN.

Art. 90 - À Diretoria de Controle e Análise de Estatística de Trânsito compete:

L coletar dados estatísticos para elaboraçâo de estudos sobre acidentes de trânsito
e suas causas;

ll. controlar os dados estatísticos da frota circulante do municÍpio;

lll. controlar os veículos registrados e licenciados no município;

lV. elaborar estudos sobre eventos e obras quê possam perturbar ou interromper a
livre circulação dos usuários do sistema viário.

AÉ. 10o - O Poder Executivo fica autorizado a repassar o correspndente a 5o/o

(cinco por cento) da arrecadação das multas de trânsito para o fundo de âmbito
nacional destinado à segurança e educação de trânsito, nos termos do parágrafo

único, do art. 320, da Lei Federal no 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 1Ío - Fica críada, no Município de ltaitinga, uma Junta Adminietrativa de
Recursos de lnfrações (JARI) que será responsável pelo julgamento de recursos
interpostos contra a penalidade imposta pelo Departamento Municlpal de Trânsito
de ltaitinga (DEMUTRAN), criado nos termos desta lei, e na esfera de sua

mpetência.

Art. 126 - A JARI será composta por três membros titulares e respectivos

5

ntes, sendo:
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l. 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município com conhêcimento na
área de trânsíto com, no mÍnimo, nível médio de escolaridade;

ll. 1 (um) representante, servidor efetivo, do orgâo ou entidade que impôs a
penalidade;

lll. 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de
trânsito, com, no mínimo, nível médio de escolaridade.

§ 1o O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a critério
da autoridade competente para designá-los;

§ 2" É facultada a suplência;

§ 3" É vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito -
CETRAN ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal- CONTRANDIFE.

Art, 13o - A nomeação dos integrantes das JARI que funcíonam junto aos órgãos e
entidades executivos de trânsito e/ou rodoviários estaduais e municipais será feita
pelo respectivo cheÍe do Poder Executivo, facultada a delegação.

§ 1o O mandato sêrá, no mínimo, de um ano ê, no máximo, de dois anos. O
Regimento lntemo poderá prevêr a recondução dos integrantes da JARI por
períodos sucessivos.

AÉ. í4o - A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) a

sua composição e encaminhará o seu regimento intemo, observada a Resolução
CONTRAN 357/10, que estabelece as diretrizes pâra elaboração do regimento
interno da JARI.

CAPITULO II

DA POLíTICA DE PESSOAL

DO QUADRO DE PE§SOAL

Art. 15o - O quadro de pessoaldo DEMUTRAN será constituído por:

l. Cargos de carreira de provimentos efetivos, cujo ingresso far-se-á mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos;
Cargos de provimento em comissão previstos nesta Lei.

O ordenamento hierárquico do DEMUTRAN compreende 04(quatro) níveis
hierárquicos:

6
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a) Agente de trânsito de 2" para 1o classê, O2(dois) anos de interstÍcio;
b) Agente de trânsito de 1" classe para Subinspetor, 03(três) anos de

interstício;
c) Subinspetor para lnspetor, O4(quatro) anos de interstÍcio.

tv. Os agentes de trânsito, quando ocupantes de Gargos de diretoria em efetivo
exeroício, deverão ser enquadrados na categoria de §ubinspetor,
assegurando todos os direitos conforme esta lei.

Parágrafo único: A Diretoria da divisão de fiscalização, tráfego e
administraçáo, poderá ser exercida por servidores aprovados em concurso
público para o cargo de agente municipal de operação e fiscalização de
trânsito, mesmo gue esteja em estágio probatório, desde que designado
pelo Chefe do Poder Executivo, com indicação do §ecretário de Segurança
Pública do Município.

DA HIERARQUIA E DO REGIME DISCIPLINAR

Art. í60 - A hierarquia e a disciplina são princípios institucionais no Departamento
Municipal de Trânsito, crêscendo a autoridade ê a responsabilidade com elevação
do grau hierárquico.

§1o- A hierarquia é a ordenação da autoridadê, em níveis diferentes, dentro da
estrutura do Departamento Municipal de Trânsito, por graduaçôes. Dentro de uma
mesma graduação, a ordenação far-se-á pela Antiguidade na instituição, sendo o
respeito à hierarquia consubstanciado no espÍrito de acatamento à sequência da

autoridade.

§2o- Disciplina é a rigorosa observância aos preceitos e acatamento integral da

legislação que fundamenta o órgão e coordena seu funcionamento regular e
harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e
de cada um dos componentes desse órgão.

§3o- A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em quaísquer
circunstâncias pelos agentes de trânsito em atividade ou na inatividade.

Art. í7o- Os graus hierárquicos devem ser mantidos êm todas as circunstâncias
pelos agentes de trânsito em atividade ou na inatividade,

ParágraÍo único- Os graus hierárquicos iniciais e finais nos Quadros de Agentes
nicipais de TÉnsito serão fixados, separadamente, para prcmoção por

L
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merecimento e antiguidade, observada a altemância. Se a primeira promoção for
por mêrecimento, a seguinte será por antiguidade.

DA§ PROMOçÕES

Aú. '160 . As promoções dos Agentes Municipais de Trânsito, em conformidade
com anexo lll, serão mediante Portaria do Diretor Geral do Demutran ltaitinga,
tendo obedecido aos critérios previstos no Estatuto do Servidor Municipal de
Itaitinga a requerimento do servidor.

§1o- A promoção funcional do servidor nas carreiras far-se-á através de antiguidade
e merecimento, apos o cumprimento do estágio probatório, no exercício da função.

§2o- Existindo vaga, a promoção por antiguidade se dará de forma automátíca,
implantada em folha do mês de janeiro do exercício Íinanceiro subsequente ou
quando esta situaçâo ocorrer.

§3% A promoçâo por mêrêcimento se dará na passagem do servidor de referência
para outra superior, dentro da faixa vencimentos da elasselnível após o estágio
probatório; obedecidos os segui ntes crité rios:

l. Assiduidade e pontualidade;
ll. Não ter sofrido qualquer tipo de punição durante os últimos dois anos;
lll. Bom comportamento funcional e extra- Íuncional;
lV. Zelo profissÍonal;

V. Correção e atitude.

Art. '19" - A procedência entre os Agentes de Tránsito, do mêsmo grau hierárquico,
ê assegurada pela antiguidade na graduação, salvo nos casos de precedência

funcional estabelecida em leiou regulamento.

§1o- Antiguidade em eada graduação é contada a partir da data da assinatura do
ato da respectiva promoção, nomeação, declaração ou inclusão, salvo quando
estiver taxatÍvamente fixada na data, desde que já cumprido o estágio probatório.

§2o- Entre os agentes de trânsito do mesmo quadro, pela posição nas respectivas
escalas numéricas ou registros existentes no DEMUTRAN;

Nos demais casos, pela antiguidade da graduação anterior, se, ainda assim,
stir igualdade de antiguidade, recorrer-se-á, sucessivamentê, aos graus

8
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hierárquicos anteriores à data de nascimento, para definir a precedência ê, neste
último caso, o de mais idade será considerado o mais antigo ê, por conseguinte o
escolhido.

§4o- Nos casos de nomeação coletiva híerárquica, serão definidos, em
consequência dos resultados do concurso, a que os candidatos do DEMUTRAN
estiverem submetidos.

§5o- Para as funçôes de caneiras mencionadas nesta lei serão estabelecidas as
seguintes progressões abaixo estabelecidas, desde quê cumprido o estágio
probatório:

I- Agente de tránsito de 2o classe - vencimento base do cargo;
ll- Agente de trânsito de 10 classe - vencimento base do cargo anterior

acrescido de 10%;
lll- Subinspetor - vencimento base do cargo anterior acrescido de 20o/o;

lV- lnspetor - vencimento base do cargo anterior acrescido de 30%;

§6o- O ordenamento hierárquico é incorporável aos proventos dos servidores,
atendidos os seguintes requisitos:

f- No caso de o servidor ter percebido durante 24 messes ininterruptas.
ll- No caso de o servidor ter percebido durante 60 messes intercaladas.
líl- Para efeitos de cálculos do valor a ser íncorporado aos proventos, tornar-se-á

como base para média dos valores recebidos de acordo Çom os perÍodos
estabelecidos nesta lei.

lV - A paftir da publicação desta lei, fica garantida a incorporação do

ordenamento hierárquico para fins de aposentadoria, desdê quê observadas às
prescrições estabelecidas na emenda constitucional federal gue trata de
previdência.

Art. 20o - Os lnspetores e Subinspetores são híerarquicamente superiores aos
demais agentes.

Parágrafo Único- O DEPARTAMENTO MUNÍCIPAL DE TRÂNSITO manterá
registro com dados referente ao pêssoal, segundo instruções baixadas pelo seu
diretor.

CAPíTULO V

CARGO E DA FUNçÃO DO AGENTE MUNrcrpAL DE OPERAçÃO r
FrscALrzAÇÃo DE TRÂNSrO

9
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Arl. 21o - O Cargo de Agente MunÍcipal de Operaçâo e Fiscalização de Trânsito é
composto por um conjunto de deveres e responsabilidades inerentes ao agente em
serviço ativo.

§1o- O cargo de Agente Municipal de Operação e Fiscalização de Trânsito a que se
refere este artigo é o que se encontra especificado nos quadros de organização ou
previsto, caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§2o- As atribuições e obrigações inerentes ao cargo de agente de trânsito devem
ser compatíveis com a legislação correspondente ou regulamento específico;

Parágrafo único- O provimento de cargo agente municipal de trânsito se faz por
ato de nomeação, de designação ou determinação êxpressa da autoridade
competente.

AtL 22o - O cargo de agente municipal de operação e fiscalização de trânsito é
considerado vago desde o momento em que o agente de trânslto for exonerado
através do devido procêsso administrativo disciplinar (PAD) ou dispensado a
pedido.

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os cargos de agantes de trânsito
cujos ocupantes tenham falecidos.

Art. 23o - Dentro do Departamento Municipal de Trânsito poderá ocorrer uma

sequência de substituição para assumir cargo ou responder por funçÕes, bem

como as atribuições e responsabilidades relativas, são estabelecidas na legislação
específica, respeitadas a procedência e a qualiflcação exigidas para o cargo ou
para o exercício na função, desde quê a designação seja processada pelo Prefeito

ou Pelo Secretário de §egurança Pública, quando devidamente autorizado.

Arl. 24o - O Regulamento Disciplinar dos Agentes Municipaís de Operaçâo e
Fiscalização de Trânsito será aplicado com base no regulamento próprio do

Departamento Municipal de Trânsito de ltaitinga (DEMUTRAN), devidamente
estabelecido, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, o qual disporá sobre os

casos de proibição de uso do uniforme, afastamentos, suspenções de atividades e
is punições aplicando-sê, no que couberem, as disposições do Estatuto do

r Público Municipalde ltaitinga

CAPíTULO VI

DA REMUNEru\çÃO

10
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AÉ, 25o - A remuneração dos servidorês do DEMUTRAN obedecerá ao Plano de
Cargo Caneira e Remuneração, reajustando-a anualmêntê com vâlores iniciais de
acordo com o Anexo lV desta lei.

CAPíTULO VII

DAS GRATTFTCAçÕES

Art. 260 - Os integrantes da carreira de Agente Municipal de Operação e
Fiscalização de Trânsito, quando em efetivo exercÍcio, receberâo a gratificação de
risco de vida no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base
do respectivo cargo.

Art" 27o - Fica instituída a Gratificação por Atividade de Trânsito (GAT), no
percentual de 30% (trinta por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo
de Agente Municipal de Operação e Fiscalizaçáo de Trânsito no exercício de sua
função.

Art" 28o - A execução do trabalho do Agente Munícipal de Operação g Fiscalização
de Trânsito é de naturaza especial com risco de vida, por{anto beneficiário da
gratificação constante do artigo 26, desta Lei. I

CAPíTULO VIII

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 29o - A jornada de trabalho dos servidores integrantes do Departamento
Municipal de Trânsito é a estabelecida nos termos expresso no Edital do Concurso,
podendo, entretanto, ser estabelecido um sistema de escala de serviço por meio

plantões a criterio do Secretário de Segurança Pública do Municipio, visando
er as necessidades dos serviços ê suas circunstâncias

CAPíTULO IX

DAS DTSPOSTçÔE§ GERAT§

11
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Art. 30o - No prazo de até 30 (trÍnta) dias, após aprovaçâo desta lei, será editado
decreto do chefe do Executivo Municipal regulamentando o Regimento lnterno da
JARI.

Art. 31o - Flca o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a União,
Estados, Municípios, órgãos e demais entidades públicas e privadas, para objetivar
a peúêita aplicação desta lei.

AÉ. 32o - As despesas decorrentes da execução desta lsi conerão por conta das
dotaçõos próprias da Secretaria Municipal de Sagurança Pública do Município de
Itaitinga.
Parágrafo Único, excepcionalmente no presente exercício de 202A, as despesas
mencionadas no art. 32 desta Lei, serão realizadas através de dotações da
Secretaria de lnfraestrutura, como previsto na Lei de criação da Secretaria de
Segurança Pública do MunicÍpio.

Art. 33o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

PAçO DO GOVERNO MUNTCTPAL DE |TAIT|NGA, GOVERNANDO PARA
TODOS, em 28 de Julho de 202A.

MUNICIPAL

t2
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ANEXO I

DEMUTRAN - ITAITINGA - CARGOS COMIS§IONADO§

DIRETOR DO DEMUTRAN DESPADRONIZADO
VENCIMENTO:
REPRESENTAÇÃO:
TOTAL:

RS 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 4.000,00

DIRETOR DE ENGENHARIA E
srNALrzAçÃo DMT II

VENCIMENTO:
REPRE§ENTAÇÃO:
TOTAL:

R$ 1.500,00
R$ í.500,00
R$ 3.000,00

R$ 800,00
R$ 800,00

R$ 1,600,00

DTRETOR DE EDUCAÇÃO DE
TRÂNSlTO DMT III

VENCIMENTO:
REPRESENTAÇÃO:
TOTAL:

R$ 800,00

R$ 800,00

RS 1.600,00

õí-N-ÊTON DE CONTROLE E
ANÁLI§E DE ESTATÍSTCA DE
rRÂ)§tro

DMT III
VENCIMENTO:
REPRESENTAÇÃO:
TOTAL:

13
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ANEXO II

DEMUTRAN . ITAITINGA. CARGOS COMI§SIONADOS. JARI

GARGO COMISSIONADO REFERENCIA DO CARGO VALOR EM REAL

PRESIDENTE DA JARI DESPADRON]ZADO

VENCIMENTO:

REPRESENTAÇÃO:

TOTAL:

1.250,00

1.250,00

2,500,00

MEMBRO DA JARI DMT III
VENCIMENTO:

REPRESENTAçÃO;

TOTAL:

800,00
800,00

1.500,00

800,00
800,00

1.600,00MEMBRO DA JARI DMT III

VENCIMENTO:

REPRESENTAçÃO:

TOTAL:

800,00

900,00

1.600,00MEMBRO DA JARI DMT III

VENCIMENTO:

REPRESENTAÇÃO:

TOTAL:

t4
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ANEXO III

LTNHAS DE PROMOçÕES

PAçO DO GOVERNO MUNICIPAL DE lTAlnNGA, GOVERNANDO PARA
TODOS, em 28 de julho de 2020.

c
MUNICIPAL

PROVIMENTO CLA§SE$ EFETIVO

AGENTE DE 20 CLASSE CLAS§E GERAL

AGENTE DE 1" CLA§SE CLASSE GERAL

SUBINSPETOR INTERMEDIARIA

INSPETOR SUPERIOR

TOTAL EFETIVO 15

15



RELATÓRIO DA AltALrsE DocuMEr{TAL Dp ruruNictpto
DE ITAITINcA No pEDIDo DE INTEcRaçÃo Ao slsrEMA,,,
NACToNAL DE rnÂnsrro (sN-r)

PROCESSO : I l25s67Ú/z0§

o ftesiclente do CETRAN-CE apos receber o oficio n" 001 .lz,lzâ:olg
oriundo da Procuradoria Geral do Município de ltaitinga( PGM), subscrito
pelo Sr cicero Beserra viana, Procurador Geral do Municipio,
encamiuhando doeumentação para fins de integração do Municipio ao
SNT, designou a comissão composta pelos Conselheiros Frederico Lopes
Femandes Neto e Lauro Carlos de Araújo Prado püa analisar a
doctrmentação anexada ao ofiçio supracitado e se a mesma atende o
prescrito na Resoluçáo 560/2015 CONTRAN.

Recebida a documentação a comissão verificou que o municipio apresentou
cópia daLei Municipal n" 638/2019 que pela ementa criou os cargos Àe

agente de trârsito, cargos comissionados ( inclusive da IARL ) e suas

atribuições para o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE fnÂXSfrO DE
E RODOVIARIO DE ITAITINGA, no entanto, não vislumbrarúos a

criação do órgão de trânsito e sua vinculação ,'copia do Decreto no

039/2019 que em sua ementa aprova o Regulamento da Junta de Analise e
Julgamento de Rocessos (JAP) da JARI, Bffi na verdade trata em seu

conteúdo da nomeação dos integrantes Tihrlares da JARI sem constar os

seus suplentes, copia do Decreto n" 040/2019 que aprovou o Regimanto da

JARtr, Copia de uma relação nominal de "candidatos" ao cargo de agentes

de tr'ânsito, com t5(quinze) nomes, porém não comprova as suas

nomeações e capacitação para o exeroicio do cargo € por fim cópia do DUT
rlo veiculo GOL cle placas POZ 2771 , pertencente a Prefeitura Municipal
que provavelmente deverá ser utilizado no serviço de operação e

fiscatizaçâo do DEMUTRÂN.

Foi constatado que no processo encaminhado a o CETRAN-CE não foi

constado o endereço do DEMUTRAI.I, o número do seu telefone e E:Mail'

bem como não f,oi encaminhado a nomeação da autoridade de trânsito e sua

't
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qualiíicaçâo não ntendendo portanto o disposto no aft 3" da Ilesolução
560i2015 CONTRAN

Diamte clos fatos acima citados a comissão submete o Relatdrrio à
apreoiação do Conselho, com a sugestão de que seja oficiado ao Munioipio
de ITAITINGA solicitando a identificaerão e qrralificação da autoridade de
trânsito e seu respectivo ato de nomeação, a infonnação do endereço,
telef,one e E:Mail do orgão de trânsilo, esclarescer se os agentes de trânsito
estão nomeados, juntando copia dos atos de nomeação e a comprovação de
suas oapacitações para o oargo, esclarescer sobre a lei de oriação do Orgão
de trânsito e sua vinculação, zugerir a correçâo da eme,nta do Decreto uo

039/2019, bem como proceder a nomeação dos suplentes da JARI
Regimento interno, para só após sanado as pendências e que o Municipio
comprove que está com capacidade instalada prevista no art 2" Resolução

56012015 possa ser marcada a inspeçâo técnica preüsta no art 4" da

Resolução 560i2015 CONTRAN.

Este é o nosso Relatorio S.I\,Í.J

Fortaleza 31 de janeiro de 2020
I

I

:

I# $:ffi**s Neto

Lauro
Conselheiro

Prado.Cel PM RR
da PI![/CE

í



RESoLUÇÃo N's60, DE ls DE ouruBRo DE 20rs.

Dispõe sobre a integraçáo dos órgãos e entidades
executivos de trânsito e rodoviários municipais ao
Sistema Nacional de Trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO . CONTRAN, USANdO dA

competência que the confere o artigo 12, inciso I, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto no

4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT;

Considerando o disposto no § 2" do artigo 24 do CTB, que condiciona o
exercício das competências dos órgãos municipais à integração ao SNT, combinado
com o artigo 333 do CTB e seus parágrafos, que atribui competência ao CONTRAN
para estabelecer exigências para aquela integração, acompaúada pelo respectivo
Conselho Estâd.qa! de Trâ.nsitq - ÇETMN;

Considerando a necessidade de manutenção e aílo,lização do cadastro nacional
dos integrantes do SNT, seu controle e acesso ao sistema de comunicação e informação
para as operações de notificação de autuação e de aplicação de penalidade ao Registro
Nacional de lnfrações de Trânsito - RENAINF, assim como de arrecadação financeira
de multas e respectivas contribuições ao Fundo Nacional de Segurança e Educaçào de
Trânsito.

RESOLVE

Art. lo Estabelecer procedimentos para integração dos órgãos e entidades
executivos de trânsito e rodoviários municipais ao Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 2o Integram o Sistema Nacional de Trânsito - SNT os órgãos e entidades
municipais executivos de hânsito e rodoviário que disponham de estrutura
organizacional e capacidade para o exercício das atividades e competências legais que
lhe são próprias, sendo estas no mínimo de:

I - engeúaria de tráfego;
II - fiscalização e operação de trânsito;
III - educação de trânsito;
lV - coleta, controle e análise estatística de trânsito, e,

V - Junta Administrativa de Recurso de Infração - JARI

Art. 3" Disponibilizadas as condições estabelecidas no artigo anterior, o

município encaminhará ao respectivo o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, os

seguintes dados de cadastros e docurnentação:

I - denominação do órgão ou entidade executivo de frânsito e/ou rodoviário,
fazendo juntar cópia da legislação de sua constituição;

II - identificação e qualificação das Autoridades de Trânsito e/ou Rodoviríria
municipal, fazendo juntar cópia do ato de nomeação;



III - cópias da legislação de constituição da JARI, de seu Regimento e sua

composição:

lV - endereço, telefones, fac-símile e e-mail do órgão ou entidade executivo de
trânsito e/ou rodoviário.

Parágrafo único - Qualquer alteração ocorrida nos dados cadastrais mencionados
neste artigo deverá ser comunicado no prazo máximo de 30 dias ao CETRAN, que por
sua vez encaminhara alteração ao Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN
em igual prazo.

Art.4" O CETRAN, com suporte dos órgãos do SNT do respectivo Estado, ao
receber a documentação referida nesta Resolução, promoverá inspeção técnica ao órgão
municipal, objetivando verificar a sua conformidade quanto ao disposto no artigo 2o

desta Resolução, de tudo certificando ao DENATRAN:

§ 1" Havendo perfeita conformidade, o CETRAN encaminhará ao DENATRAN, a
documentação referida no artigo 3" e o Certificação de Conformidade do Município. O
DENATRAN, após ter recebido o Certificado de Conformidade, publicará no Dirírio
Oficial da União (D.O.U.) Portaria de Integração do Município e enviará oficio
oontendo oópia da referida Por'taria ao CETRAN.

§ 2'Em caso de desconformidade quanto ao disposto no artigo 2o desta Resolução, o
CETRAN notificará o Município acerca da necessidade de cumprimento da exigência.

§ 3' O Município ao ser comunicado pelo CETRAN da exigência apontada, deverá, no
praza de 30 dias, providenciar a devida adequação na forma desta Resolução.

§ 4'Após o cumprimento da exigência pelo Município, o CETRAN fará nova inspeção.

Art. 5' O Município que delegar o exercício das atividades previstas no CTB
deverá comunicar essa decisão ao CETRAN, no prazo miíximo de 30 (trinta) dias, e

apresentar cópias dos documentos pertinentes que indiquem o órgão ou entidade do
SNT incumtidq de çxerqçr sqAS A.tnbUiçÕçS,

Art. 6" Os entes federados poderão optar pela organização de seu órgão ou
entidade executivo de trânsito e/ou rodoviiírio na forma de consórcio, segundo a Lei n"
I 1.107 de 6 de abril de 2005, e Resolução a ser elaborada pelo CONTRAN, atendendo,
no quq ceqbçr, aq diçpqçtq lqs artiga§ ?" 9 3 dçsta B.çsqlgçãq,

Parágrafo único - A documentação referente à constituição do Consórcio, nos
termos da Lei n" I 1.107, de 6 de abril de 2005, deverá ser apresentada ao CETRAN.

Art.7o Os Municípios integrados ao SNT deverão manter a estrutura definida
nesta Resolução e operacionalizar a gestão do trânsito sob sua jurisdição, cabendo ao

CETRAN verificar a sua regularidade através de inspeções técnicas periódicas.



§ 1o Constatada deficiência técnica, administrativa ou inexistência dos requisitos
mínimos previstos nos Artigos 2" e 3'desta Resolução, o CETRAN notificara o órgão
ou entidade municipal executivo de trânsito e/ou rodovirário municipal, estabelecendo
prazg pary a rggalanzação, 4 flr41 n{q gqorrgn{q, g CETRAN comunicaÍá ao
DENATRAN para registro do descumprimento da legislação de trânsito pelo órgão ou
entidade executivo de trânsito e/ou executivo rodoviário municipal integrado ao SNT.

Art. 8". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Resolução r" 296, de 28 de outubro de 2008.

Alberto Angerami
Presidente

Silvinei Vasques
Ministério da Justiça

Guilherme Moraes Rego
Ministério da Justiça'

Alexandre Euzébio de Morais
Ministério dos Transportes

Ricardo Shinzato
Ministério da Defesa

Djailson Dantas de Medeiros
Ministério da Educação

Luiz Fernando Fauth
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

Edilson dos Santos Macedo
Ministerio das Cidades
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l' Fror:otoria de Justiça de ltaitinga

N" MP: 06.20I5.00002 I91,-t

Data:2Vllll20l9
Ass unto : Gestão M u n_l_c_$.gl_d_ç _ I_r'ân5j!A

Aos ?7 (,,inte ,: sete) dias do rnês de novembro de 2019. às 1l:00
horas. no Gabinete ia I'':)ro,..rotoria de Justiça de ltaitinga, loi realizada audiência
extrajudiciat, presididâ pr3l,) l-r-'. [.uÍs Bezerra Lima Neto. acerca da Municipalização
do Trânsito de Itaitinga ,'rÍr ..{iJn ,)-(,tiveram presentes: Dr. Hugo Frota Magalhães Porto
Neto. Promotor de Jusiiça : ('::()rclenador do CAOCIDADANIA. Dr. Élder Ximenes
F'ilho. Promotor de J rs,tir;e t: t*liordenador do CIAODPP. Abel Cercelino Rangel
Júnior, Prefeito Munic.pal "lc i:aitinga, Roberto Lima Monteiro. Presidente da Câmara
Municipal de Vereadc:r:s Ie.riritinga, Cícero Ilezerra Viana. Procurador Geral do
Município. Júlio Cesar l)urertt,; l'atnrcínio, Conselheiro do Conselho Estadual de
Trânsito do Estadc tio ',-'eara -- CETRAN/CE. Jaime Ribeiro do Nascirnento.
Representante da Com:slãr, cle \r iar;ão e Transporte - CVT, Kayrys Motta Nascimento

- OAB/CE no 27855. ilris.orr l,ir:a Ferreira. Representante do SIATRANS e Carlos
Eduardo Cavalcante de, ..'i,'ur. ,i-:presentante dos aprovados no ooncurso para agentes
de trânsito do municípi,; dt lt:,iting,a.

Iniciainer,ti: ;, Dt'. Hugo Frota Magalhães Porto Neto realizou uma

breve explanação s(rbr;' íi:. i,írilaÊiens da regulamentação do trânsito no município.

bem como do que se ila:. r ['-o'eto Municipaliz.a do C'AOCIDADANIA que para

alem da fiscalização cc rirtír1rlÍintcnto da lei. visa um interesse maior que e salvar

vidas. bem comr: portttiou ua:; iinJrlicações em diversas outras áreas da sociedade. tais

como saúde. segurança e cr onilnlia.

Em sr;6.ui le. li,i dada a palavra para o sr. Jaime que ressaltou a

experiência positiva corlr o prc,jcic' no município de Horizonte.

Dr. H-rqa; ;'es.;'r;tou que não se trata de municipalizar o trânsito" uma

vez que Lei F-ederal ass ttt o lb.i hii mais de 20 anos ao dispor da obrigatoriedade da

gestão municipal do trá,:nsit,l. r'.irs s im garantir a et'etividade da nonna.

f)r. Lr.rís ,'onrc\tsalizou os presentes sobre a atuação do Ministerio
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Público desde clo ano rle lt)l-i cl,mntlo liri instaurado lnquerito Civil Público para

apurar o cumprimento cor disl-rositivos previstos no C'TB. Ressattou a existência de

lei municipal dispondc s;ot r('il ;r,ação do cargo de agente de trânsitos. datada do ano

de 2010.

O Dr. [[urr: Ir:rliu a palavra para fazer uma ponderação distinguindo

a situaçâo dos agenres rl,. rân.ito aprovados no concurso público e a integração do

trânsito no municipio.

O Preiêitc l,rlrrrir:rpal. Abel Cercelino Rangel Júnior. inÍbrmou que o

processo de licitaçào ca-'a i;rrplantaçào da sinalização horizontal e vertical no

município fbi concluid.-r, rr.jlusir€ cofir a assinatura do contrato.

O (lorr:;elrrsiro dt' CE'I"RAN ressaltou qrre o município ainda nâo

tbrnralizou junto ao órr;rio o i^:e.-iido de integração do município ao Sistema Nacional

de Trânsito. ocasião er:r,.rr,c ('lrtrcgou uma cópia do check /i.y/ dos documentos a ser

entregue com o oficio cie sr:lic trrçiio.

O Pr,l:u, ador-Cr,:râl do Município argumentou que nâo Íbi

formalizado o ]lroces§ r -. r (ll:TliAN devido à necessidade de atualizaçâo da lei

municipal vigente.

O Dr. t,ldcr ..(irnenes f'ez novas considerações sobre as vantagens da

integração do trânsito" re:salt,rndo que atualmente o trânsito é um dos pontos de

Íiscalização do TCE.

Dr. Ltiís [:assoi-l a pontuar todos os passos necessários para realizar a

integraçâo do município ac, Sisi:ma Nacional de Trânsito.

Superads ag-.J-ççussões foram tomadas as seguintes providências

e compromissosi

I - O :re -'ito .ir;ponibilizará como local de funcionamento do orgãt'r

de trânsito municipel. sa[. s ni ;laço da prelêitura. sem prejuízo de. en1 momento

oportuno. construir u s,:rle rri;p'ieL. provavelmente no mesmo local onde tuncionará a

sede da guarda municipal.

I.IIOI\IO II )RIA DE I'T,AI'I'INGA
Rua ljrancisco C,rrdri,o rjs (riircira- n" 1019. ('cntro. ltaitinga-Cll. Cep 61.880-000 -

p .irnt,. i,riiti:reatr ntpcc.mp.hr - 85-3377- I 600
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2 - O ['rt ititt, se comprometeu a enviar a minuta da lei municipal

atualizada disciplinando r {cst}tt municipal do trânsito ao CETRAN-CE ate o dia 03

de dezembro de 2019.

2 - O j\'e1.:it.: t' c Presidente da Câmara se comprometeram a realizar

uma sessão extraorciinrl'ia rrer t.:n;a-fbira" dia 03 de dezembro de 2019. para iniciar

discussão da eslrutura -'ri.rnr:i.:rÍ:iilmenlo do órgão executivo do trânsito. da Junta

Administrativa de Re:lr:os l.:r InÍiações-JARI. com previsão de nomeação da

autoridade máxima do irârr';iio r"iunicipal" membros da JARI.

.) - Q ,:{rr,:,elhe iro do Ch,T"RAN-CE intbrmou que existe um convênicr

com DE-I'RAN para t'orn,:r rnrr:Í,,o dos programas cle software para emissào de multas

e demais Íbrranrentiis nÊc,)ssar.f,:i para o luncionamento do órgão de trânsito e se

disponibilizou a ajudar r1Ír i eleb'ação clo refbrido convênio.

O rep;'ese itirnrr clo SIA'I'RANS sugeriu que t-osse adotado o modelo

de fardamento padrc'ni.:rçr a se 'utilizado pelos agentes de ffânsito nas cores preto er

amarelo luminoso.

O Preft:it ) ap,'r$,lntou cópia do Oficio encaminhado pela gestão

municipal ao Deputiido EsL;r<lt'al Elmano de Freitas da Costa solicitando duas

viaturas para uso da Gtrarul"' Ir'lrrliirpal e pelo DEMUTRAN do municipio.

0 Pro,not,,r dt-' .lu:,;tiça oticiante detenninoit as seguintes diligências

a) jr.rnrlCir J*:; do.lumentos apresentadosl

b) ew o tj:r atri,le audiência para o e-mail de todos os participantes:

c) ()uc se'i.r ce r,ificado. após esgotado o prazo do dia 3. terça t'eira. sc

houve o cumprirnento r,.(r q,re'lili acordado.

A list;r ít 111 ', assinatura dos presentes forarn colhidas no ato da

tinalização da reuniâo.

l'r{()l\t()l'oRIÂ t)ti I t'At't'INCA
Rua I'runcisc,r C,rruh; o cu ( tiir r:ira. n" 1019. Centro. Itaitinga-Ct:. ('cp 6l.8tt0-0{X} -

pr rrnr,.i,r,iti:rgra ri nrpce.mp.br - 85-3377-1600
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Íls 1l

MP§E
rj;r':,,f trrC i:'rriti,r'i:
rií, I !ir.;:il ijl i.,::irn

l' Pror,rcloria cle Justiça de ltaitinga

i-uís Bezerra Linra

Promotor de Justiça

-ilr§r.rtl*tlt

I'ilOt,lO fORlA t)lr t L\l'llN(iA
Rua l;rt,nr,:isc, r ( ,rr Jt:i o r t' ( rlir',-'ira. n'' 1 0 1 9. ('r:ntro. Itaitinga-C[. ('cp 6 l . tt8{)-00t) -

11 ',1:lr .i r:iti igarr mpcc.rnp.hr - 85--1177-16(X)
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